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PROCESSO SELETIVO 
Retificação nº 01 

Ato de Retificação do Edital n.º 1010 

 
 
A ITAIPU Binacional, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital 

nº 1010 quanto aos procedimentos para recursos frente ao Edital de abertura das inscrições, TORNA 

PÚBLICA as retificações a seguir: 

 

 15. DA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS REQUISITOS DO CARGO (SOMENTE PARA 
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA SUPRIR VAGA) 

 

Onde se lê: 

15.2.1 Para comprovação da experiência mínima serão aceitos os seguintes documentos: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
b) Certidões expedidas por órgãos e entidades da Administração Pública; 
c) Contrato social de empresa individual; 
d) Declaração de empresas. 
e) Certidões expedidas por órgãos de segurança pública e defesa. 

 

Leia-se: 

15.2.1 Para comprovação da experiência mínima serão aceitos os seguintes documentos: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
b) Certidões expedidas por órgãos e entidades da Administração Pública; 
c) Contrato social de empresa individual; 
d) Declaração de empresas (exceto para o cargo 002/1010); 
e) Certidões expedidas por órgãos de segurança pública e defesa. 

 

ANEXO B 
 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF (somente para o cargo 002/1010) 

 

2.2 TESTE DE NATAÇÃO  

Onde se lê: 

TEMPO (em segundos) 
PONTOS 

Masculino Feminino 

Maior que 41 Maior que 51 Eliminado (a) 

38 a 41 47 a 51 2 

35 a 38 43 a 47 3 

32 a 35 39 a 43 4 

Menor que 32 Menor que 39 5 
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Leia-se: 

TEMPO (em segundos) 
PONTOS 

Masculino Feminino 

Maior ou igual a 1’40” Maior ou igual a 1’55” Eliminado (a) 

1’10” a 1’39” 1’23” a 1’54” 2 

55”0 a 1’09”  1’07” a 1’22” 3 

45”01 a 54”99 55”01 a 1’06” 4 

Menor ou igual a 45” Menor ou igual a 55” 5 

 

2.3 TESTE DA FLEXÃO DO QUADRIL EM 60 SEGUNDOS – ABDOMINAL 

Onde se lê: 

Nº DE FLEXÕES DE QUADRIL 
PONTOS 

Masculino Feminino 

Menor 28 Menor 20 Eliminado (a) 

29 a 32 21 a 24 2 

33 a 36 25 a 30 3 

37 a 42 31 a 35 4 

Maior ou igual 43 Maior ou igual 36 5 

 

Leia-se: 

Nº DE FLEXÕES DE QUADRIL 
PONTOS 

Masculino Feminino 

Menor que 28 Menor que 20 Eliminado (a) 

28 a 32 20 a 24 2 

33 a 36 25 a 30 3 

37 a 42 31 a 35 4 

Maior ou igual a 43 Maior ou igual a 36 5 

 

 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

 E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

 
 

Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2019. 
 
 

(Assinado no Original) 
Paulo Roberto da Silva Xavier 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE ITAIPU 
 

   
 


